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EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 508t2021, que "Institui o Projeto

"Oficina de Profissões" na Rede Pública Estadual de Ensino de Mato

Grosso".

Deputado DR. EUGÊNIO.

Projeto de Lei (PL) n" 52512021- Deputado VALDIR BARRANCO.

COMTSSÃO DE EDUCAÇÃO, ClÊNClA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

AUTORIA:

ANEXOS:

RELATOR(A):DEPUTADo(A) 1ü,'*re \\*
I

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 78012021, Protocolo no

6t}3l2}2l,1ido na 30u Sessão Ordinária (1610612021), sendo colocada em

pauta no dia 161061202l tendo seu devido cumprimento de pauta dia

1610612021.

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei (PL) Il.o

508t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, que oolnstitui o Projeto

"Oficina de Profissões" na Rede Pública Estadual de Ensino de Mato

Grosso", conforme descrito abaixo :

Árt. l' Fica instituíclo o Proielo "Oficina de Profissões"'

desrinado aos estuclantes do Ensino Médio matriculados nas

escolas da rede pública do estado de Mato Grosso'

Parúgrt{o único () Proieto "Oficina de Profissões" tem por

objetivo prepqrar os alunos adolescentes par(1 as escolhas

possíveis de profissões existentes no mercado de trabalho'

ArÍ. 2o Fica a Secretaria cle Estado de Educação autorizadq a

aclicionar o Prctjeto "Oficina de Profissões" no rol de

ativiclades extracufficulares das escolas da rede pública

estadltal, preferencialmente, no último ano do Ensino Médio'

Purúgrafo único São obietivos do Projeto "Oficina de

Profissões " :
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I - Apresentar aos estudantes as diferenles possibilidades

profissionais existenÍes no mercado de trabalho e as principais

op ortun idades atu a I m ente ofertadas ;

II - Motivar nos discentes a vontade de descobrir o que mais

desperta o seu inleresse no universo profissional;

lll - Desenvolver exercícios pedagógicos que promovam a

interação entre os alunos, inclusive o debate sobre o perfil de

cada uru;

IV - Apresentar e debaíer as opções de cursos técnicos e de

cursos de nível superior, a fim preparqr os estudantes para

fazer a escolha mais adequada,

V - Abordar o funcionamento dos estágios, Proiovem,

programas de trainee, dentre outras frentes de acesso ao

mercado de trqbalho.

Art. 3' Ficaru as escolas da rede pública autorizadas a

convidar instituições e profissionais de diferentes ramos do

mercaclo de trabalho para levar aos alunos relatos de sua

exp er i ênc i a p r o/i s s i o nal, v is an do nt qx i m iz ar o ap r ov e i t am ent o

do proieÍo instituído por esta Lei.

Art. 4o O Pctder Executivo regulamentará esta Lei'

Art. 5' Esta Lei entra eru vigor na data de sua publicação'

Nodia161061202l,oDeputadoVALDIRBARRANCO
apfesentou o Projeto de Lei no 52512021, tratando do mesmo tema, motivo

pelo qual, nos terrnos do Art. 195 do Regimento Intemo, a propositura foi

apensada a mais antiga, confo11ne despacho exarado pelo Presidente desta

Casa de Leis (fl. 4/verso), no dia 231061202I.

Em 2810612021, os autos foram enviados ao Núcleo social,

confot1ne aftigo 360, inciso III, alínea "4" do Regimento Interno, para a

comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Despofio, paÍa a

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa'

É o relatório.
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II _ PARECER

cabe a esta comissão, de acordo com o Art.369, inciso III, do

Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições e assuntos concernentes à educação e instrução, pública ou

particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional,

artístico e desportivo.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado.

houver. a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob

três enfoques: opodunidade, conveniêucia e relevância social'

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pÍessupostos de

fato e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a

estrutura disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que

levam a administração à Prática.

um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevâucia social.

o interesse público refere-se ao "bem geral", segue um conceito

central para política, a democracia e a natureza do próprio governo) iâ a

relevância social é justamente a verificação da imporlância da proposta para

a vida da PoPulação'
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Em 2410612021, o Projeto de Lei no 508/2021, de autoria do

Deputado DR. EUGÊNIO recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n',

52512021, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, com a seguinte

ementa: "Institui o Projeto 'Oficina de Profissões' na Rede Pública Estadual

de Ensino de Mato Grosso", lida na 30u Sessão Ordinária (1610612021).

Vejamos as ementas das proposições apresentadas:

EMENTAS

PL Nn 50812021

Deputado Dr. Eugênio

Lido: 30u Sessão Ordinária

(t6l06l2o2t)

Institui o Projeto "Oficina
Rede Pública Estadual de

Grosso.

de Profissões" na

Ensino de Mato

PL N', 52512021

Deputado Valdir Barranco

Lido: 30" Sessão Ordinária

(161061202r)

Projeto "Oficina
lica Estadual de

I

r Institui o
t

Rea" PriU

j Grosso.

!

de ProÍissões" na

Ensino de Mato

Por serern projetos de leis que tratam de assunto de forma

semelhante, e por força do § 1' do artigo 195 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, a proposição foi apensada a mais antiga, conforme transcrito a

seguir:

Art. t95 As proposições versando sobre mqtéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga'

§ 1' A anexação se farii de oficio pelo Presidente da

Ássentbleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

autor de qualcluer das proposições, comnnicado o .fato ao

Plenário.

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta

Casa detennina que "o- pt-e-s--m-o.as§unt-o 1l.ã9 p-pd-qfá -§e1- dis-c-iplinado pol mais

colrg-ide-ra-d- abá;ic1., vinculando-;; I a es;Ía p-Py rem-issão çxp-re-ggp"'

Assim, o projeto apensado trata de um assunto abordado de

forma semelhante ao PROJETO DE LEI (PL) No 508/2021 que tem o
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mesmo objetivo de instituir o projeto "g-{iSinê*gq-Btp-m$9§" na Íede

pública estadual de ensino de Mato Grosso, com intuito de apresentar aos

alunos as escolhas possíveis de profissões existentes no mercado de

trabalho.

Em sua justificativa, o autor fundamenta a iniciativa com os

seguintes argumentos:

Diante cJe um mercado de trabalho cada vez mais afunilado e

clesafiador - ainda mais abalado em tempos de pandemia -, é

cle extrerna intportância e utilidade preparar os estudantes

adolescentes para desvendar esse universo.

Os estuclqntes possuem muitas dúvidas e pouca ou nenhuma

ceríezq, iá que poucos pais estão preparados para muni-los

das in/'ormações necessárias e atualizadas .sobre este qssunto'

Saber quais proJissões estão em aha e repre,\entam o mqior

núntero de oportunidades; que profissão mais se identifica com

o seu perfil; como decidir entre .fazer unt curso lécnico ou

tentar ingressar numa universidade, etc.

Oferecer respostas q tantas perguntas e debater o qssunío com

os alunos que estão presÍes a terminar o Ensino Médio pode

ser decisivo para impactar positivarnente no futuro dos nossos

.jovens.

Somente obtendo conhecimento e entendimento sobre uma

realidade ainclq obscurq na adolescência, esses iovens poderãct

adquirir q necessária seguranÇa para fazer 'suas escolhas e'

futurameníe, clisputar o seu espaÇo no mercado de trlbalho e a

.su a i n dep endê nci a fi na nce ir a.

(.,.)

Instituir o projeto "Ílfr9|{rJ9-.A9*p"faÍi§§09§" nas escolas da rede

pública de ensino ajudará os alunos do ensino médio a escolher o culso

superiol ou profissionalizante coln mais conhecimento e Segurança, tendo

em vista que são comuns as mudanças de cursos nas faculdades e até mesmo

o abandono dos cursos entre os estudantes.

A escolha da profissão geralmente ocorre durante o período da

adolescência, fase marcada pelas mudanças fisicas, cognitivas e emocionais'

E um período de transição da infânciapata a vida adulta e, por si so, já é
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uma fase cheia de medos e angustias. E escolher uma profissão que esteja

aliúada a sua vocação nesse período não é uma tarefa fácil.

A grande maioria dos jovens que fazem o Exame Nacional do

Ensino Médio (Enem) possui dificuldade para escolher qual área cursar, isso

gera ansiedade, conflitos e insegutafiça. Muitos acabam escolhendo o curso

pelo retorno financeiro e deixam de lado arealízaçáo pessoal.

comumente fatores como situação econômica, pressão familiar,

influência de pessoas próximas, disponibilidade do curso o mercado de

trabalho são pontos importantes que interferem na escolha da profissão.

É um processo contínuo que demanda tempo,

autoconhecimento, apoio familiar, disponibilidade de informações e

conhecimentos sobre os cursos 9Uo, concomitantemente, auxiliam na

construção e preferências por determinad a carreíta.

Desse modo, para fazer uma boa escolha o aluno deve levar em

consideração os fatores externos e internos, não devendo ser uma escolha

isolada.

Assim, dispor de uma oÍicina de profissões no âmbito escolar

permitirá fornecer conhecimentos acerca das diferentes possibilidades

profissionais existentes no mercado de trabalho, como funcionam os

estágios e os programas que possibilitam acesso ao mercado de trabalho,

como, por exemplo, o Projovem e o progfama de trainee, de forma a orientar

e apoiar os alunos nessa trajetória.

Insta salientar que o art.2" do presente projeto de lei dispõe que

,oFica a Secretaria de Estado de Educaçáo attoizada a adicionar o Projeto
,Oficina de Profissões' no rol de atividades extracurriculares das escolas da

rede pública estadual, preferencialmente, no último ano do Ensino Médio"'

sobre a transversalidade na educação a resolução CNE/CEB N'

4, de 13 de julho de 2010 que ooDefine Diretrizes Curriculares Nacionais

Gerais para a Educação Básica" dispõe no art. 13 que:
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Artl3 (...)

§ 4' A transversalidade é entendida como uma forma de

organizar o trabalho didático pedagógico em que temas e

eíxos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas ditas

convencionais, defornra a estarem presentes em todas elas.

§ 5" A transversalidade difere da interdisciplinaridade e ambas

complemenlam-se, rejeitando a concepçiío de conhecimenlo

clue tot11a a realidade como algo eslável, pronto e acabado.

§ 6" A transversalidade refere-se à dintensão didático-

peclagógica, e (t ínterdisciplinaridQde, à abordagent

epistemológica dos ob.ietos de conhecintento.

Já o Parecer CNE/CEB n" 11/2010, aprovado em 7 de julho de

2O1O - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9

(nove) anos, página 14, elucida que:

Os contponentes curriculares e as áreqs de conhecimento

clevem articular a seus conteúdos, a partir das possibilidades

abertas pelos seus referenciais, a abordagent de temas

abrangentes e conternporâneos, que afetam a vida humana ent

escala global, regional e local, bem como na esfera individual.

Temas como saúde, sexualidqde e gênero, vida familiar e

social, qssint con'to os direitos das crianças e qdolescentes, de

ctcorclo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n'
8.069/90), preservação do meio ambiente, nos termos dq

política nacionql de educação ambiental (Lei n' 9.795/99)'

educação pqrq o consumo, educação fiscal, trabalho, ciência e

tecnologia, diversidade cultural, devem permear o

desenvolvimento dos conteúdos da base nacional comum e da

parte diversificada do currículo.

Além disso, a lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que

"Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" dispõe rLo aft. 26

que a base nacional comum pode sef complementada, em casa sistema de

ensino e em cada estabelecimento escolar, de acordo com as características

específicas da sua comunidade, adaptando a sua realidade e necessidade

local. Vejamos:

Art. 26. Os currículos da educação inJàntil, dc't ensino

fundamental e clo ensino médio devem ter base nacional

con'tum, a ser complementada, etn cada sistema de ensino e em

cada esíabelecimento escolar, por uma parte diversiJicada'

exigida pelas características regionais e locais da sociedade'

da cultura, da econornia e dos educqndos.
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(...)

Entretanto, ressaltamos a existência da Súmula no 0ll20l3
exarada por esta Casa de Leis que dispõe ooNão é prerrogativa da Assembleia

Legislativa alterar o currículo das escolas com criação de disciplinas ou

inserção de conteúdos".

Como a propositura trata de matéria autonzatíva ao Poder

Executivo para adicionar ? Projeto "9-ficina de Profissões" no rol de

atividades extracurriculares nas escolas, não vislumbramos óbices, do ponto

de vista do mérito, para continuidade da tramitação do projeto.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao mérito, opina-se pela APROVAÇÃO do presente

Projeto de Lei (PL) n" 50812021, de autoria do Deputado Dr. Eugênio e

pela p-fsi-qqreialld*dg do Projeto de Lei (PL) n' 52512021, de autoria do

Deputado Valdir Barranco, tendo em vista que se trata de matéia anâloga.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTORIA:

ANEXOS:

034112021 o. s. N" $70lZ0Zl
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 50812021, que ('Institui o Projeto
ooOficina de Profissões" na Rede Publica Estadual de Ensino de Mato

Grosso".

Deputado DR. EUGÊNIO.

Projeto de Lei (PL) n' 52512021- Deputado VALDIR BARRANCO.

Trata-se de uma boa proposifura, pois a escola colaborará com

informações sobre os cursos e profissões ofertadas atualmente no mercado de

trabalho, com exercícios para promover o autoconhecimento e com debates sobre

as questões pertinentes à vida do jovem. Assim, o projeto proporcionará mais

coúecimento da realidade dos alunos para ajudirlos na escolha profissional, com

a construção da identidade do jovem aliúada com seus planos de vida

profissional, dando mais segurança fÍente aos planos do futuro.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, analisados os aspectos

formais e as razões elencadas, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei (PL) n' 5O8l2O2l, de autoria do Deputado Dr. Eugênio. Restando rejeitada

a análise do Projeto de Lei (PL) n" 52512021, de autoria do Deputado Valdir

Barranco, tendo em vista que se trata de matéria anéioga.

YOTO DQ RELATQR;

X ravoRAVEL. I npmtÇÃo. f,, enqgt1zo
(cepiru-o vln - oA PREJT DIcIDADE - ART l95, § 2)

SpMD/I{US/CECTCD/ALMT, .,, -\Ü a. \Co de202t'___-1-

ASSINATURA DO RELATOR:

{

r:s's
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